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PROCESSO LEGISLATIVO N° 151/2022

PROJETO DE LEI N° 6.426/2022

PARECER N° U \ 12022

De autoria do Poder Executivo, o Projeto dispõe sobre a autorização para 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.976.000,00 (dois milhões 
novecentos e setenta e seis mil reais) no Orçamento-Programa da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, para contratação de empresa de prestação de 
serviços médicos de clínico geral para atender na Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes de 
Excesso de Arrecadação provável do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
conforme demonstração anexa ao Projeto de Lei.

O Autor, por meio do Ofício n° 160/2022/PGM, solicitou a tramitação da 
matéria em regime de urgência, tendo em vista que a contratação será feita de 
modo emergencial, uma vez que a empresa já contratada recusou a aditivação do 
contrato por três meses.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAÚDE e de FINANÇAS 
E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição seja deliberada 
pelo Plenário.

Sala das Cop^ssões, 14 de junho de 2022.
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